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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 046/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024 

Processo Administrativo nº 075/2024 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Inexigibilidade de Licitação para contratação do curso de capacitação: 

“Controladoria aplicada ao Setor Público – módulos III e IV”, destinado à participação do 

colaborador Kelvin Roque de Moraes do CISAM MO. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

2.1. Considerando o atendimento à doutrina e à jurisprudência, conforme disposto no 

Projeto Básico, acerca da caracterização de contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

 

2.2. A realização do curso de capacitação “Controladoria aplicada ao Setor Público” se 

justifica pela importância de se manter atualizado em relação às normas e legislações que 

regem as atividades realizadas nos setores públicos. A participação do colaborador Kelvin 

Roque de Moraes, do CISAM Meio Oeste, é fundamental para garantir que as práticas 

adotadas pela instituição estejam em conformidade com as leis vigentes, evitando 

possíveis penalidades e garantindo a efetividade das ações desenvolvidas. 

 

2.3. Além disso, o curso de capacitação irá proporcionar ao colaborador conhecimentos 

específicos sobre controle interno, contribuindo para a melhoria dos processos internos do 

CISAM Meio Oeste. Através da capacitação, o colaborador poderá aprimorar suas 

habilidades e competências na área, o que certamente refletirá em um desempenho mais 

eficiente e eficaz no exercício de suas funções. 

 

2.4. Por fim, a participação no curso de “Controladoria aplicada ao Setor Público” 

demonstra o comprometimento do colaborador Kelvin, com o aprimoramento contínuo de 

suas competências e com a busca pela excelência no desempenho de suas atividades. O 

investimento em capacitação é essencial para garantir a qualidade dos serviços prestados 

pelo CISAM Meio Oeste e para fortalecer a sua atuação no setor público, demonstrando o 

seu compromisso com a transparência, ética e legalidade nas ações realizadas. 

 

2.5. A escolha exclusiva do fornecedor: Pública Assessoria em Contabilidade e Gestão 

Ltda para o curso de capacitação em controle interno se deve primeiramente ao conteúdo 

programático abrangente e atualizado oferecido pela empresa. O curso oferecido pela 

empresa aborda dois módulos, sendo o módulo III: a relação da controladoria, controle 
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interno com a auditoria operacional macrofunções da controladoria interna e módulo IV: a 

execução da auditoria interna e operacional municipal/auditoria interna nos padrões 

adotados pelo TCE/SC. Dessa forma, o colaborador do CISAM Meio Oeste terá a 

oportunidade de adquirir um conhecimento sólido e prático sobre o tema. Assim, ao optar 

pela Pública Assessoria em Contabilidade e Gestão Ltda como fornecedor exclusivo, a 

organização estará assegurando uma formação de excelência para seu colaborador e um 

investimento seguro em sua capacitação profissional. 

 

2.7. Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência. 

 

2.8. Considerando, ainda, que o valor da contratação está adequado aos praticados e 

cobrados por serviços similares de cursos de capacitação. 

 

2.9. Desta forma, a inexigibilidade de licitação para a contratação do referido objeto, 

justifica-se em virtude de todo o exposto acima. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quant Unidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 

Contratação do curso de 

capacitação: “Controladoria aplicada 

ao Setor Público – módulos III e IV”, 

destinado à participação do 

colaborador Kelvin Roque de 

Moraes do CISAM MO 

1 Serviço R$ 1.980,00 R$ 1.980,00 

VALOR TOTAL R$ 1.980,00 

 

3.1. A Orientação Normativa nº 17 da Advocacia Geral da União dispõe que:  

 

A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 

inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação 

da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 

contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros 

meios igualmente idôneos. 

 

Após analisar essa diretriz, verificou-se que o preço oferecido PÚBLICA ASSESSORIA 

EM CONTABILIDADE E GESTÃO EIRELI ME são semelhantes aos outros cursos já oferecidos 

pela referida empresa, o que demonstra a razoabilidade dos valores praticados. O 

documento comprobatório está anexado à pasta física do Processo Administrativo n° 

075/2024 e também pode ser consultado por meio do link e figura abaixo: 
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https://transparencia.betha.cloud/#/d31Qhp7GYIPxc-

fnRcmuPQ==/consulta/97233/detalhe/870:1689:2024_1265_1689 

 

 
 

 

3.2. Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa nº 17, 

entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação 

requer a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os 

valores praticados pela futura contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo 

objeto ou objeto similar. 

 

3.3. Desta forma, conforme documentação juntada aos autos, resta demonstrado o 

atendimento desta exigência.  

 

3.4. As despesas resultantes desta contratação ocorrerão à conta das dotações 

orçamentárias do CISAM Meio Oeste. 

 

Função: 04  

Sub Função: 122  

Programa: 04  

Projeto/Atividade: 2.001  

Despesa: 004  

Detalhamento da Despesa: 3.3.90.39.48.00.00.00  

Fonte de Recurso: Próprios 

 

 

 

 

 

https://transparencia.betha.cloud/#/d31Qhp7GYIPxc-fnRcmuPQ==/consulta/97233/detalhe/870:1689:2024_1265_1689
https://transparencia.betha.cloud/#/d31Qhp7GYIPxc-fnRcmuPQ==/consulta/97233/detalhe/870:1689:2024_1265_1689
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4. DADOS DO FORNECEDOR 

 

4.1. PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTAO EIRELI ME, inscrita no CNPJ 

sob nº 16.457.852/0001-42, com sede na RUA FRANCISCO NORBERTO BONHER, nº 64 E, 

BAIRRO JARDIM ITÁLIA – CHAPECÓ – SC (89.802-530).  

 

4.2. O CISAM MO optou pela escolha exclusiva do fornecedor PUBLICA ASSESSORIA EM 

CONTABILIDADE E GESTAO EIRELI ME para o seu curso de capacitação devido à 

credibilidade, experiência e qualificação do profissional e palestrante que ministrará o 

curso. A qualidade do conteúdo programático e a metodologia de ensino adotada 

também foram fatores decisivos na escolha. 

 

4.3. Além disso, o curso oferecido pela empresa aborda dois módulos, sendo o módulo 

III: a relação da controladoria, controle interno com a auditoria operacional macrofunções 

da controladoria interna e módulo IV: a execução da auditoria interna e operacional 

municipal/auditoria interna nos padrões adotados pelo TCE/SC. Dessa forma, o 

colaborador do CISAM Meio Oeste terá a oportunidade de adquirir um conhecimento 

sólido e prático sobre o tema. Assim, ao optar pela PUBLICA ASSESSORIA EM 

CONTABILIDADE E GESTÃO LTDA como fornecedor exclusivo, a organização estará 

assegurando uma formação de excelência para seu colaborador e um investimento seguro 

em sua capacitação profissional. 

 

4.4. A PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTÃO LTDA, está há mais de uma 

década na área pública, oferecendo serviços de assessoramento, capacitação e apoio 

técnico, objetivando o aperfeiçoamento dos servidores atuantes na Gestão Pública, dos 

Municípios clientes, no Poder Executivo e Legislativo Municipal, bem como melhoria 

contínua de atividades desempenhadas pelos mesmos. 

 

4.5. Portanto, a escolha do fornecedor PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E 

GESTÃO LTDA para a realização do curso de capacitação do colaborador do CISAM MO se 

deu pelo fato da notória especialização do palestrante, demonstrado em seu currículo 

anexo ao Processo Administrativo n° 075/2024, bem como o reconhecimento da empresa 

no mercado pela sua qualificação e experiência na área de gestão pública.  

 

4.6. Além disso, a referida empresa está devidamente habilitada quanto a documentação 

necessária, proporcionando segurança e transparência no processo. Sua reputação de 

profissionalismo e comprometimento com a qualidade dos serviços prestados também 

foram fatores determinantes para a contratação, garantindo assim que o colaborador 

Kelvin Roque de Moraes receberá uma capacitação de alto nível e que atenda às 

necessidades da empresa. 
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5. TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

5.1. Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em 

consideração o relevante interesse do CISAM Meio Oeste, fundamentado no art. 74, inciso 

III, da Lei Federal n° 14.133/2021, após parecer do assessor jurídico deste Consórcio, 

ratifico este processo de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024 e autorizo a efetiva 

realização da despesa conforme fundamentado nos autos. 

 

6. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

6.1. Fica homologado e Adjudicado o presente processo de Inexigibilidade de Licitação 

n° 005/2024 em favor da PUBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GESTAO EIRELI ME, 

inscrito no CNPJ sob nº 16.457.852/0001-42, com sede na RUA FRANCISCO NORBERTO 

BONHER, nº 64 E, BAIRRO JARDIM ITÁLIA – CHAPECÓ – SC (89.802-530).  

 

6.2. Assim, por consequência, determino a emissão de empenho e autorização de 

fornecimento, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as exigências 

impostas pela Lei Federal nº 14.133 para a efetivação do mesmo. 

 

 

Capinzal/SC, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

NILVO DORINI 

Presidente do CISAM Meio Oeste 


		2024-07-24T16:57:05-0300
	NILVO DORINI:48217514968




